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Trata-se de RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO da proponente
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA – AFIP (CNPJ nº 47.673.793/0102-
17) ante o Edital de credenciamento em epígrafe, que tem por objeto eventual
prestação de serviços especializados em EXAMES CITOPATOLÓGICO DO COLO DO
ÚTERO.
Após o recebimento do pedido de esclarecimento por e-mail (Docs. SEI nº 85085673
e 85085684), o mesmo foi encaminhado para a Gerência de Apoio à Rede
Assistencial/Secretaria de Saúde, conforme Despacho (Doc. SEI nº 85121928).
Em resposta, a Gerência de Assistência à Saúde da Mulher/Secretaria de Saúde
assim se posicionou através do Despacho (Doc. SEI nº 85193173):
 
QUESTIONAMENTO(S)
DA COLETA DO MATERIAL BIOLÓGICO
PERGUNTA 01 - A responsabilidade pela coleta do material biológico será da
Contratada ou Contratante?
Resposta - Não é responsabilidade da Contratada coletar o material biológico.
 
PERGUNTA 02 - Caso seja da Contratada, a Contratante cederá espaço para coleta?
Resposta - Não se aplica
 
DO PRAZO DE RESULTADO DOS EXAMES
 
PERGUNTA 03 – Qual prazo devemos considerar?
Resposta - A partir do recebimento do material biológico (lâmina), o prazo de
entrega dos resultados é de 15 dias.
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PERGUNTA 04 – Para os exames que necessitam de maior tempo para
processamento, serão considerados com prazo maior?
Resposta - Os resultados dos exames citopatológicos do colo do útero devem ser
entregues preferencialmente dentro do disposto em contrato 15 dias.

PERGUNTA 05 - Considerando que o laboratório Central da contratada está situado
em SP/Capital, perguntamos: podemos considerar que o prazo para a entrega dos
resultados dos exames (laudos) será computado a partir do recebimento dos
materiais biológicos na central?
Resposta - Vide resposta do item 3.

PERGUNTA 06 - O resultado poderá ser no formato on-line (através de login e
senha)?
Resposta - No fluxo de entrega de resultados no Estado de Pernambuco, os laudos
(resultados) devem ser impressos, assinados e entregues ao município solicitante de
acordo com as Regiões de Saúde.
 
DA INTEGRAÇÃO DE SISTEMA

PERGUNTA 07 - Haverá a necessidade de integração de sistemas?
Resposta - O Sistema de Informação do Câncer (SISCAN) desenvolvido pelo
Datasus/Ministério da Saúde (MS) não permite integração com sistemas próprios.

PERGUNTA 08 – Qual será o prazo para integração de sistemas? Caso necessário,
será possível prorrogar?
Resposta - Vide resposta do item 7.

PERGUNTA 09 - Pedimos informar o nome do Sistema utilizado pela Contratante,
qual a empresa fornecedora da tecnologia e o modelo/tipo de integração a ser
implementada.
Resposta - Vide resposta do item 7, cabe ressaltar que o SISCAN é um sistema oficial
do MS para a cobrança do referido exame ao Sistema único de Saúde(SUS).
 
DO TRANSPORTE/LOGISTICA
PERGUNTA 10 - A credenciada deverá retirar o exame coletado/preparado em quais
localidades e com qual frequência? Pedimos descriminar.
Resposta - Nas localidades de todas as Macrorregiões de Saúde do Estado de
Pernambuco:
Macrorregião de Saúde 1 - Composta por 4 Regiões de Saúde, exceto a III Região de
Saúde, totalizando 50 municípios
Macrorregião de Saúde 2 – Composta por 2 Regiões de Saúde, totalizando 53
municípios;
Macrorregião de Saúde 3 – Composta de 3 regiões de saúde, totalizando 35
municípios;
Macrorregião de Saúde 4 – Composta de 3 regiões de saúde, totalizando 25
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municípios
O fluxo prevalente é de uma vez por semana.

DOS INSUMOS
PERGUNTA 11 - A contratada deverá fornecer os insumos de coleta?
Resposta - Não

DO PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PERGUNTA 12 - Qual o prazo para início da prestação de serviços?
Resposta - A partir da assinatura do contrato.

DAS ASSINATURAS DIGITAIS
PERGUNTA 13 – Serão aceitas declarações e proposta assinadas digitalmente
via Docusign?
Resposta - Não compete a esta Gerência a resposta.

 
DO QUANTITATIVO DOS EXAMES

PERGUNTA 14 - Diante do estudo técnico preliminar, podemos considerar a média
anual de 758.143 exames?
Resposta - Esse quantitativo refere-se a necessidade total estimada de exames/ano.
Porém, a oferta de cada contratado é de acordo com a capacidade instalada do
mesmo.
 
 
Ainda, tendo em vista a Pergunta 13 (Serão aceitas declarações e proposta
assinadas digitalmente via Docusign?) , relacionada às assinaturas digitais, informo
que é possível, diante da previsão contida na Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe:
 
“Art. 12. ...
(...)
VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;
(...)
§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)”
 
Dessa forma, em atendimento ao item 5 do edital acima mencionado, encaminho
resposta ao pedido de esclarecimentos da proponente.
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Camila de Sá Matias
Agente de Contratação 28

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA DE SA MATIAS, em
28/04/2026, às 09:52, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 85467105 e o código CRC A163E950.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Av. Antônio de Góes, 194, - Bairro Pina, Recife/PE - CEP 51010-000, Telefone:

+558131837600 
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